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Dispõe sobre denominação de próprio público e dá outras providências. 

ANDRÉ KOZAN LEMOS, Prefeito Municipal de Dracena, Estado de Sao Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 - A Quadra de Futebol Society, localizada ao lado do Ginásio de 
Esportes Dovilho Moura, sem denominação, passa a ser denominada de "Quadra de 
Futebol Society José Antonio Mortigua". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Dracena, 16 de julho de X021. 

AN LEMOS 
efeito icipal 

Registrada e pu'131i xação, no lugar público 
do costume desta Prefeitura e no Diário Oficial do Município. 
Dracena, data supra. 
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